Legismap Roncarati
Novo Cdédigo de Etica Médica estabelece limites, compromissos e direitos para profissionais e pacientes no Pais

O respeito a autonomia do paciente, inclusive na fase da terminalidade da vida; a preservacao do
sigilo profissional na relacao entre médico e paciente; o direito de o médico exercer a profissao de
acordo com sua consciéncia; e a possibilidade de recusa de atender em locais com condicbes
precarias, que expdem ao risco pacientes e profissionais. Esses sao alguns dos pontos previstos no
novo Cédigo de Etica Médica que o Conselho Federal de Medicina (CFM) apresentou em coletiva
nesta terca-feira (22), em Brasilia.

Trata-se da versao atualizada de um conjunto de principios que estabelece os limites, os
compromissos e os direitos assumidos pelos médicos no exercicio da profissdo. O inicio da vigéncia
(em 30 de abril) acontece 180 dias apds a publicacdao da Resolucao CFM N2 2.217/2018 no
Diario Oficial da Unidao (DOU), que aconteceu no dia 12 de novembro do ano passado.

Essa é a etapa final de um processo de quase trés anos de discussdes e analises que atualizaram a
versao anterior que vigorava desde abril de 2010 (Resolugao CFM N2 1.931/2009). Os debates, que
foram abertos a participacao de toda a categoria médica - seja por meio de entidades ou pela
manifestacao individual dos profissionais - permitiram modernizar o texto anterior, incorporando
artigos que contemplam mudancas decorrentes de avancos cientificos e tecnolégicos, assim como
novos contextos na relacao em sociedade.

Avancos - Para facilitar a compreensao das novas diretrizes, o novo texto mantém o mesmo
numero de capitulos, que abordam principios, direitos e deveres dos médicos.

Entre as principais novidades estd o respeito ao médico com deficiéncia ou doenca croénica,
assegurando-lhe o direito de exercer suas atividades profissionais nos limites de sua capacidade e
também sem colocar em risco a vida e a salde de seus pacientes.

Também ficou definido que o uso das midias sociais pelos médicos serd regulado por meio de
resolucdes especificas, o que valera também para a oferta de servicos médicos a distancia
mediados por tecnologia.

Placebo e Sigilo - No ambito das pesquisas em medicina, o novo Cédigo de Etica Médica manteve
a proibicdo do uso do placebo de maneira isolada em experimentos, quando houver método
profildtico ou terapéutico eficaz.

Outro avanco incorporado ao Cédigo é a obrigacao da elaboracdo do sumario de alta e entrega ao
paciente quando solicitado (documento importante por facilitar a transicdao do cuidado de uma
forma mais segura, orientando a continuidade do tratamento do paciente e realizando a
comunicacao entre os profissionais e entre servicos médicos de diferentes naturezas).

Da mesma forma, o CEM autoriza o0 médico, quando for requisitado judicialmente, a encaminhar
cépias do prontudrio sob sua guarda diretamente ao juizo requisitante. No cédigo anterior, esse
documento deveria ser disponibilizado ao perito médico nomeado pelo juiz.

Tradicao - O processo de revisdao do CEM aliou o espirito inovador a preservacdo dos principios
deontoldgicos da profissao, possibilitando a discussao, avaliacdo e manutencao de avancos
instituidos no cédigo de 2009 e dos principios basilares da atividade médica previstos em versoes
anteriores e na histéria da ética médica.

Entre as diretrizes mantidas, estdo a consideracado a autonomia do paciente e o respeito a sua
dignidade quando em estado terminal, a preservacao do sigilo médico-paciente e a protecao contra
conflitos de interesse na atividade médica, de pesquisa e docéncia.

Diretrizes - “Tanto na revisao do Cédigo realizada em 2009, como desta vez, mantemo-nos fiéis as
diretrizes norteadoras estabelecidas em 1988, baseadas na dignidade humana e na medicina como
a arte do cuidar”, ressalta o coordenador da Comissdo Nacional de Revisao do Cédigo de Etica
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Médica e presidente do CFM, Carlos Vital, ao avaliar a forma de conducédo dos trabalhos.

Com o intuito de assegurar o cumprimento do Ato Médico, o Cédigo de Etica garante ainda a
valorizacao do prontudrio como principal documento da relacao profissional; a proibicao a cobranca
de honorarios de pacientes assistidos em instituicbes que se destinam a prestacao de servicos
publicos; e o reforco a necessidade de o médico denunciar aos CRMs aquelas instituicdes publicas
ou privadas que nao oferecam condicdes adequadas para o exercicio profissional ou ndo
remunerem digha e justamente a categoria.

“Valores de personalidade somente sdo possiveis em uma sociedade que efetivamente inclui. E, no
nosso Cdédigo de Etica Médica, esses valores estao presentes: dignidade, privacidade, imagem,
intimidade e honra”, disse José Eduardo de Siqueira, também membro da Comissdo Nacional.

Fonte: CFM, em 23.04.20109.
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